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P R E S I D Ê N C I A DO GOVERNO REGIONALE SECRETA R I A
R E G I O N A LD A EDUCAÇÃO E RECURSOS HUMANOS

Despacho conjunto

Através do despacho conjunto publicado no J O R N A LO F I C I A L
D A REGIÃO A U T Ó N O M AD AM A D E I R A 2.ª série, n.º 231, de 14 de
Dezembro, p. 2, foi nomeado para o cargo de Director Regional
de Educação, da Secretaria Regional de Educação e Recursos
Humanos, o D r. JOÃO MANUEL E S TA N Q U E I R O, por urg e n t e
conveniência de serviço a partir de 1 de Dezembro de 2011 .

Assim determino:

1 - O aditamento ao despacho referido, de um parágrafo
com a seguinte redacção: “A nomeação do Dr. João

Manuel Estanqueiro, Director Regional de Educação,
no cargo de Director Regional da Direcção Regional de
Educação Especial e Reabilitação em regime de
a c u m u l a ç ã o ; ”

Presidência do Governo Regional e Secretaria Regional de
Educação e Recursos Humanos, 30 de Novembro de 2011 .

O VI C E- PR E S I D E N T E D O GO V E R N O RE G I O N A L N O E X E R C Í C I O

D A PR E S I D Ê N C I A, João Carlos Cunha e Silva

O SE C R E T Á R I O RE G I O N A L D E ED U C A Ç Ã O E RE C U R S O S

HU M A N O S, Jaime Manuel Gonçalves de Freitas
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CORRESPONDÊNCIA

PUBLICAÇÕES

EXEMPLAR

ASSINATURAS

EXECUÇÃO GRÁFICA

IMPRESSÃO

DEPÓSITO LEGAL

Toda a correspondência relativa a anúncios e a assinaturas do Jornal Oficial deve ser dirigida à Direcção

Regional da Administração da Justiça.

Os preços por lauda ou por fracção de lauda de anúncio são os seguintes:
Uma lauda . . . . . . . . . . . . . . . . 15,91 cada 15,91;
Duas laudas . . . . . . . . . . . . . . . 17,34 cada 34,68;
Três laudas  . . . . . . . . . . . . . . . 28,66 cada 85,98;
Quatro laudas . . . . . . . . . . . . . . 30,56 cada 122,24;
Cinco laudas  . . . . . . . . . . . . . . 31,74 cada 158,70;
Seis ou mais laudas . . . . . . . . . 38,56 cada 231,36

A estes valores acresce o imposto devido.

Números e Suplementos - Preço por página  0,29

Anual Semestral
Uma Série . . . . . . . . . . . . . . . . . . 27,66 13,75;
Duas Séries . . . . . . . . . . . . . . . . . 52,38 26,28;
Três Séries  . . . . . . . . . . . . . . . . . 63,78 31,95;
Completa  . . . . . . . . . . . . . . . . . . 74,98 37,19.

Aestes valores acrescem os portes de correio, (Portaria n.º 1/2006, de 13 de Janeiro) e o imposto devido.

Divisão do Jornal Oficial

Divisão do Jornal Oficial

Número 181952/02

Preço deste número: 1,21 (IVA incluído)


